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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº
XXXXXXX, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO
GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
 
 

 
A UNIÃO, por intermédio da AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA do GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL da PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, CEP 70.610-905,
na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato representada pela Diretora do
Departamento de Administração e Logística, Senhora FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ   nomeada pela 
Portaria nº  2.281, de 12 de dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU de 13 de
dezembro de 2016 e pela  Portaria Nº 53/DG/ABIN/GSI/PR, de 04 de fevereiro de 2021, portadora da matrícula
funcional nº 909396, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX  inscrita no
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da
Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXX, expedida pela (o) XXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em
vista o que consta no Processo nº 00091.011707/2021-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº ........../20..., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de de itens de mobiliário, equipamentos
especiais, elementos decorativos e marcenaria com montagem, com o objetivo de reformar as salas de
convivência e de cocriação da biblioteca da ABIN, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITENS NÃO AGRUPADOS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CÓDIGO

NO
PROJETO

EXECUTIVO
CATMAT MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL
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1

Banco alto, com estrutura em tubo de aço com
acabamento em pintura epóxi-pó e assento/encosto
em compensado multilaminado com espuma (D30) e
revestimento sintético poliuretano. Possui sapatas
plásticas. Carga suportável: 110kg. Altura até o
assento: 66cm. Dimensões: 49cm x 51cm x 95cm.
Cor: Preto.

01 387910 UN 8   

2

Cadeira com estrutura em madeira maciça (Faia) com
aplicação de verniz poliuretano e perfil de aço com
acabamento em pintura epóxi-pó. Possui
assento/encosto em polipropileno e sapatas plásticas.
Carga suportável: 110kg. Altura até o assento: 44,5
cm. Dimensões: 46cm x 55cm x 80cm. Cor do
Assento: Laranja.

02 247417 UN 3   

3

Mesa com estrutura em madeira maciça (Seringueira)
com aplicação de verniz poliuretano e perfil de aço
com acabamento em epóxi-pó. Possui tampo em MDF
(Medium Density Fiberboard) de 18 mm revestido
com laminado PET e sapatas plásticas. Carga máxima
suportável: 60kg; distribuídos uniformemente.
Dimensões: 100cm x 100cm x 75cm. Cor do tampo:
Branco.

03 390713 UN 1   

4

Sofá com estrutura em eucalipto, almofadas de
assento soltas em espuma d33 com toque de 3 cm de
espuma hipersoft e encosto fixo em espuma D23 soft
com toque de 3cm de hipersot. Pés em madeira
Eucalipto.Altura até o assento: 44cm. Dimensões:
210cm x 86cm x 83cm; espessura do braço 12 cm
Cor: Bege.

04 383103 UN 3   

5

Poltrona com estrutura em madeira maciça de
reflorestamento (Pinus Elliottii) tingida com aplicação
de verniz, revestida com espuma (D28/assento e
D20/encosto) e tecido eco-friendly 70% algodão/30%
Pet reciclado. Carga suportável: 120kg. Dimensões:
69,5cm x 83,5cm x 73cm. Cor: Nozes/Camelo

06 461908 UN 5   

6

Poltrona com estrutura em madeira maciça
(Eucalipto) tingida com aplicação de verniz e
assento/encosto em MDP/MDF com espuma (D28),
tecido 50% algodão/50% poliéster na frente e
revestimento sintético poliuretano na parte posterior.
Carga suportável: 150kg. Dimensões: 65,5cm x
70,5cm x 74cm. Cor: Nozes/Bege.

07 461908 UN 4   

7

Mesa de centro com estrutura em madeira maciça
(Tauari) e tampo em MDF (Medium Density
Fiberboard) de 30 mm revestido com lâmina de
madeira (Tauari) tingida com aplicação de verniz
poliuretano. Carga suportável: 25kg; distribuídos
uniformemente. Dimensões: 127cm x 60cm x 29,5cm.
Cor: Nozes

05 232025 UN 2   

8

A mesa de centro redonda em mdf 18 mm,
acabamento de boda em pintura p.u, superfície do
tampo com acabamento alto brilho 3 pés de madeira
maciça reflorestada com acabamento envernizado de
alta qualidade. Dimensões: 60cm x 60cm x 31,5cm.
Cor Chevron/Off White

08 323035 UN 1   

9

Frigobar- Refrigerador pequeno, tipo frigobar;
- Capacidade de 79 litros;
- Dimensões: 64 cm x 49,5 cm x 54 cm;
- Tensão de alimentação de 220 V;
- Cor branca;
- Recursos mínimos: bandeja de degelo; porta latas na
porta; prateleira interna removível; botão para
regulagem de temperatura; pés com regulagem de
altura.- Garantia mínima: 12 (doze) meses.
Classificação Inmetro: "A" (Ence - Etiqueta nacional de
Eficiência Energética, selo Procel)

14 327808 UN 1   

ITENS AGRUPADOS

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CÓDIGO

NO
PROJETO

EXECUTIVO
CATMAT MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

10

Tapete 300 x 300 cm.
Tapete de nylon torcido, do mesmo padrão de
desenho e acabamento do item 2 deste Grupo.
Base de PVC antiderrapante. Medidas: 300 cm
x 300 cm. Deverá ser apresentado catálogo de
padrões/cores para escolha da contratante.

18 405097 UN 2   
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1

11

Tapete 300 x 250 cm.
Tapete de nylon torcido, do mesmo padrão de
desenho e acabamento do item 1 deste Grupo.
Base de PVC antiderrapante. Medidas: 300 cm
x 250 cm. Deverá ser apresentado catálogo de
padrões/cores para escolha da contratante.

19 405097 UN 1   

2

12

Armário 7 Portas.
Módulo de Armário com 13,00 m², com 7 (sete)
portas e vão, com dimensões: 479 x 60 x 90 cm
(CxLxA). Portas em MDF com tom amadeirado e
puxadores tipo cava a 45°. Base, tampo e
fechamento lateral em MDF preto. Inclui recorte
para encaixe em pilar. Montagem com
parafusos M6 fixados com a utilização de
buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK,
utilização de dobradiças das portas em ZAMAK
com acabamento niquelado e fixação lateral.
Deverá ser apresentado catálogo de
padrões/cores referente aos revestimentos,
para escolha da contratante. Demais
especificações e planta baixa constam do
Projeto Executivo em anexo.

20 259127 UN 1   

13

Armário 5 Portas com bancada.
Módulo de Armário e bancada com 11,00 m²,
com 5 (cinco) portas, com bancada apoiada,
com dimensões: 285 x 55 x 90 cm (CxLxA).
Portas em MDF com tom amadeirado e
puxadores tipo cava a 45°. Base, tampo e
fechamento lateral em MDF preto. A bancada
em MDF com tom amadeirado deve ter como
dimensões: 314 x 55 x 95 cm (CxLxA) e ser
parcialmente apoiada sobre o armário.
Montagem com parafusos M6 fixados com a
utilização de buchas metálicas confeccionadas
em ZAMAK, utilização de dobradiças das portas
em ZAMAK com acabamento niquelado e
fixação lateral. Deverá ser apresentado
catálogo de padrões/cores referente aos
revestimentos, para escolha da contratante.
Demais especificações e planta baixa constam
do Projeto Executivo em anexo.

21 259127 UN 1   

14

Bancada.
Módulo de bancada com 5 m² em MDF com tom
amadeirada deve ter como dimensões: 599 x
55 x 95 cm (CxLxA) e ser parcialmente apoiada
sobre o armário. Montagem com parafusos M6
fixados com a utilização de buchas metálicas
confeccionadas em ZAMAK,. Deverá ser
apresentado catálogo de padrões/cores
referente aos revestimentos, para escolha da
contratante. Demais especificações e planta
baixa constam do Projeto Executivo em anexo.

26 259127 UN 1   

15

Painel Ripado.
Módulo de Painel ripado com 9,00 m², em MDF
com tom amadeirado com ripas de 3 cm
fixadas ao painel e espaçamento entre ripas de
3 cm. Dimensões: 350 cm de largura por 250
cm de altura. Inclui estrutura para fixação e
montagem composta por perfis metálicos
(guias e montantes) e demais itens necessários
à montagem completa da peça. Deverá ser
apresentado catálogo de padrões/cores
referente aos revestimentos, para escolha da
contratante. Demais especificações e planta
baixa constam do Projeto Executivo em anexo.

22 227093 UN 1   

Encaminhamento de Minuta 0709284         SEI 00091.011707/2021-11 / pg. 3



16

Painel Ripado.
Módulo de Painel ripado com 11,00 m², em MDF
com tom amadeirado com ripas de 3 cm
fixadas ao painel e espaçamento entre ripas de
3 cm. Composto de 4 (quatro) peças, sendo
duas peças com Dimensões: 79 cm de largura
por 250 cm de altura e duas peças com com
Dimensões: 150 cm de largura por 250 cm de
altura. Inclui estrutura para fixação e
montagem composta por perfis metálicos
(guias e montantes) e demais itens necessários
à montagem completa da peça. Deverá ser
apresentado catálogo de padrões/cores
referente aos revestimentos, para escolha da
contratante. Demais especificações e planta
baixa constam do Projeto Executivo em anexo.

23 227093 UN 1   

17

Painel Ripado.
Módulo de Painel ripado com 9,00 m², em MDF
com tom amadeirado com ripas de 3 cm
fixadas ao painel e espaçamento entre ripas de
3 cm. Composto de 2 (duas) peças, sendo uma
com dimensões: 199 cm de largura por 250 cm
de altura e outra com dimensões: 138 cm de
largura por 250 cm de altura. Inclui estrutura
para fixação e montagem composta por perfis
metálicos (guias e montantes) e demais itens
necessários à montagem completa da peça.
Deverá ser apresentado catálogo de
padrões/cores referente aos revestimentos,
para escolha da contratante. Demais
especificações e planta baixa constam do
Projeto Executivo em anexo.

24 e 25 227093 UN 1   

18

Banco.
Módulo de Banco com 8,00 m², em MDF com
tom amadeirado e pés em metalon com pintura
na cor preta, com dimensões: 592 x 55 x 40 cm
(CxLxA). Deverá ser apresentado catálogo de
padrões/cores referente aos revestimentos,
para escolha da contratante. Demais
especificações e planta baixa constam do
Projeto Executivo em anexo.

27 319943 UN 1   

Total  
 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  
Fonte:
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa:  
POA:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitida sem Lei.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
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parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de Julho de 2020.
14.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.
14.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 
 
 

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ
Diretora do Departamento de Administração e Logística

Agência Brasileira de Inteligência – ABIN
 

___________________,____de _____________ de 20...
 

______________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

 Responsável legal da CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1ª ___________________________
Nome:
RG/CPF:
2ª ___________________________
Nome:
RG/CPF:

 
 

Documento assinado eletronicamente
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